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Sobradinho/BA, em 09 de maio de 2022.

Circu lar Interno no 06412022

Ao setor de contrato,

Prezados (as),

SoÍicito que seja realizado contrato no valor de R$ 71.579,50 (sêtenta e um mil,
quinhentos e setenta e nove reais ê cinquenta centavos) referente a Ata de Registro
de Preços no 006/2022, oriundo do Pregão Presencial SRP no 038/2027, firmada com a
empresa suPRrvALE SUPRIITIENTOS DO VALE COl,lÉnCrO E SERVIçOS LTDA, CNPJ

no 23.678.770/0001-93, para aquisição de material de construção destinado a suprir as
necessidades das secretarias do Município de Sobradinho/BA, com vigência até
37/ 72/2022, conforme planilha a seguir:

R$ 239,00 R$ 1.195,00

R$ 5.62s,00

R$ 645,00

190 00

ITEM MARCA UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

lo Alavanca redonda 6kg 1" x 1,5m MON4FORTE UND 5

T2
ANEL DE VEDACAO P/ VASO

SANITARIO
H ERC UND R$ 11,00 R$ 110,00

Arame galvanizado liso 18 bwg -
L,24mm (0,009 kq/m) VONDER KG R$ 30.00 RS 360,00

32
Assento para vaso sanitário
deficiente, branco, c/tampa

dupla
MEBUKI UND 5

33 Assento para vaso sanitá rio
infantil, branco, c/tamoa duola HERC UND 5 R$ 79,00

34 Assento para vaso sanitário,
almofadado UND /5 R$ 75,00

39

Barra de apoio para deficientê
em ferro galvanizado de 1112" , I

= 90cm, inclusive parafusos de
fixacão e ointura

METALCRO
MO

UND R$ 174,00 R$ 870,00

40 Barra de apoio para deficientes
em aÇo inox l=80cm, a=l L/2"

METALCRO
MO

UND R$ 129,00

CADEADO 25MM PADO UND 10 R$ 19,00
a9 CADEADO 5OMM PADO UND 10 R$ 49.00 R$ 490,00

90

CADEADO EM LATAO MACICO.
35 MM, COM TRAVA DUPLA,

CILINDRO EM LATAO,
TRIFILADO, MOLÂ E HASTE EM
ACO INOXIDAVEL, COM DUAS

CHAVES, ANTI-FURTO

PADO UND 4 R$ 33,00 R$ 132,00

91

CADEADO EM I.ATAO MACICO,
45 MM, COM TRAVA DUPLA,

CILINDRO EM LATAO.
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM
ACO INOX]DAVEL, COM DUAS

CHAVES ANTI-FURTO

PADO UND 10 R$ 41,00 R$ 410,00

CADEADO EM LATAO MACICO,
55 MM, COM TRAVA DUPLA,

CILINDRO EPI LATAO
PADO 4 R$ 81,00 R$ 324,0092
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TRIFILADO, MOLA E HASTE EM

ACO INOXIDAVEL, COM DUAS
CHAVES, ANTI-FURTO

to2
CARRINHO DE MAO- CHAPA

GALVANIZADA REFORÇADA -
PNEU DURO

TRAMONTlN
A

UND 25 R$ 414,00 R$
10.350,00

103 Cavadeira articu lada MOl\4 FORTE UND 5 R$ 89,00 R$ 44s,00
113 Colher de pedreiro VONDER UND 10 R$ 26,00 R$ 260,00

CONE PRETO.AMARELO 50 CM-
DEScRTÇÃo rseeclrtceçÕes o
CONE COM POSTO PLASNCO E

UTILIZADO PARA AS MAIS
VARiADAS FINALIDADES,-

DENTRE ELAS A SINALIZA,çAO
DURANTE O DIA. TAMBEM
POSSUEM ENCAIXE PARA

MULTI.SUPORTE E DEMAIS
ncessóruos.

PLASTCOR UND 10 R$ 21,00 R$ 210,00

tL7

CONE PRETO-AMARELO 75 CM-
oescruçÃo esercrrrcnções o
CONE COMPOSTO PLASTICO E

UTIL]ZADO PARA AS MAIS
VARIADAS FINALIDADES,-

DENTRE ELAS A SINALIZAçAO
DURANTE O DIA. TAMBEM
POSSUEM ENCAIXE PARA

MULTI-SUPORTE E DEMAIS
acessónros.

PLASTCOR UND 15 R$ 49,00

131 Desempenadeira de aço com 12
dentes

MOMFORTE UND 10 R$ 17,00 R$ 170,00

t32 Desempoladeira de madeira
LZx?2 DURIN UND 10 R$ 17,00 R$ 170,00

164 ENXADA 2.5" LARGA COM CABO
DE MADEIRA

TRAMONTIN
A

UND 72 R$ 75,00 R$ 900,00

165 Enxada estreita de 240 x
230mm, com cabo

TRAMONTIN
A

UND 10 R$ 64,00 R$ 640.00

t75 recÃo aço cARBoNo 20
POLEGADAS

UND 10 R$ 49,00 R$ 490,00

t76

Fechadura de embutir completa,
para portas internas, 2 folhas de
acabamento, popular, fecho de

embutir, tipo unha com
alavanca, latão cromado 22cm

SiLVANA 1J R$ 59,00 R$ 767,00

186
Fita de demarcação PVC
15mmx50m - (amarela,

vermelha, branca, Dreta. etc. )
ADELBRAS Rolo 125 R$ 21,00 R$ 2.62s,00

1aa Fita de sinalização amarela e
preta PLASTCOR 150 R$ 16,00 R$ 2.400,00

19(, Fita isolante de alta fusão 19
mmx10m VONDER UND 25 R$ 28,00 R$ 700,00

2t5
LANTERNA ELETRONICA COM 7

LAMPADAS DE LED
RECARREGAVEL

10 R$ 77,00 R$ 770,00

231 Lixa de parede no 100 WORKER UND 150 R$ 0,90 R$ 135,00
232 Lixa de parede no 120 ATLAS UND 250 R$ 0, s5 R$ 137,50
234 Lixa de parede no 180 ATLAS UND 150 R$ o,9o R$ 135,00
235 Lixa de parede no 60 ATLAS UND 95 R$ 0,90 R$ 8s,s0
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R$ 64,00 R$ 768,00

466 00

Os recursos destinados à execução do referido serviço será oriundo da seguinte
dotação orçamentária:

ORçAMENTO: 02.04 - SECRETARIA trtUN,DE FAZENDA e lOUrtrsreaçÃO
ATfVIDADE! 2.010 - Manutenção da Secretaria Mun. de Fazenda e Administração.
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORçAMENTO: 02.08 - SECRETARIA TURISMo, CULTURÀ E ESPoRTE
ATMDADE: 2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec.Turismo, Cultura e Esportes
ELEIyIENTOi 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-pessoa JurídicaFONTE: 00

ATLAS UND 95 0 90236 Lixa de rede no 80 85 50
KAL.A UND 72 00 2.124 00239 Lona 5x5 lastico encerado

TRAMONTIN
A

R$ 8,s0 R$ 2.ss0,00247 Mangueira trançada

MOMFORTE UND 10 R 4L 00 R 410 00254 Martelo com unha
It4artelo de bola MOMFORTE UND 54 00 L62 00255

Pa de caborfo MOMFORTE UND 63 00 315 00266

267
PA QUADRADA NO 12 COM CABO
MADEIRA- PA QUADRADA NR.3

vD200 3 coM cABo.

TRAMONTIN
A UN !2

286 PIA COZINHA 1,80 INOX COM 02
CUBA

P]ANOX UND 10 R$ s98,00

Pincel 4" ATLAS UN 10 10 0029L 100 00
Pneu com camara para carrinho

de mão UN 18 R$ 54,00304 R$ 972,00

3L4 2X10 18 x 21Pre o GERDAU KG 18 25 00 450 00
316 o 77x2L GERDAU KG 18 )-7 00 486 00
3t7 Pre o18x30 GERDAU KG 18 27 00 486 00

GERDAU KG318 Pre os 76\24 18 27 00 486 00
324 ROLO DE LA 15 CM ATLAS UN 10 13 00 130 00

ROLO DE LA DE CARNEIRO PARA
PINTURA DE 9CM COM SUPORTE

ATLAS R$ 117,00

331 Selador acrilico 18 litros HIDRACOR UN 25 R 1\ 00 1,875 00

337
Sifao para lavatório em PVC, 1

I/2" x 40 mm ,acabamento
bra nco

HERC UND 10

339
SOLVENTE - PARA USO EI4

EMALTE SINTETIco GAúo DE
51,

ANJO Litro 10 R$ 83,00 R$ 830,00

364 Tesourão p/grama c/ cabo TRAMONTIN
A

UND 10 R$ 46,00 R$ 460,00

365 TINTA ACRILICA 3 6 LITROS HIDRACOR UN L2 39 00

366 TINTA ACRILICA 18 LITROS .
TINTA EXTERNA

HIDRACOR UN 50

369 Tinta esmalte sintético 3600 ml HIDRACOR UN 45 79 00 3.555 00
370 Tinta latex 18 litros HIDRACOR UN 25 99 00 2.47 5 00
372 TINTA PARA PISO 181 HIDRACOR UND 10 184 00 1.840 00

407 Vassourão c/ cabo - 40cm TIPO
GARI

BELLANO UND 60 R$ 32,00 R$ 1.920,00

4()4 Vassourão com cabo 30cm TIPO
GARI BELLANO UND 60 R$ 29.00 R$ 1.740,00

7L.579,5O (SETENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVEVALOR GLOBAL R$
REAIS E CIN ENTA CENTAVOS
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ORçA]!|ENTO: 02.08 - SECRETARIA TURISiIO, CULTURA E ESPORTE
ATIVIDADET 2.050 - Apoio e Incentivo a pratica esportlva
ELEMENTO3 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORçAI{ENTO: 02.05 - SECRETARIA ltl. Oe EOUCIçÃO
ATIVIDADE: 2.013 - Manutenção das Ativ. Administrativas da Sec. de Educação.
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE: 01, 04 e 15

ORÇAiTENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚor
ATIVIDADE: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
FONTE: 02

ORçAITIENTO: 02.06 - FUNDO IIIUNICIPAL DE SAÚDE
ATMDADET 2.025 - Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS- Capitação
Ponderada
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: L4 eO2

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO IIIUNICIPAL DE SAUDE
ATIVIDADE: 2.021 - Ações de Assist. Hosp. e Ambulatorial - Hospital Municipal MAC
ELE}IENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
FONTE: t4 e 02

oR.çAMENTO: 02.07 - FUNDO ]{UNTCTPAL DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL
ATMDADE: 2.053 - Programa Bolsa Família - IGD - BF
ELEUENTO: 3.3.9.0.39.oo-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 29

ORçAMENTO: 02.07 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE! 2.060 - Bloco Proteç5o Social Especial - PSE

ELEIIIENTOI 3.3.9.0.39.oo-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 28 e 29

ORÇAMENTO: 02.07 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATMDADE: 2.066 - Programa Criança Feliz
ELE}IENTO: 3.3.9.0.39.oo-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
FONTE: 29

ORÇAMEÍ{TO: 02.07 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATMDADE: 2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
ELEIIIENTO: 3.3.9.0.39.OO-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 28 e 29

ATIVIDADE: 2,030 - Manute ção do Fundo Municipal de Assistência Social
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00-
FONTE: 00 " Pessoa Jurídica

no
Sêcrêtaria de fnfraestrutura e

n
os Públicos
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# PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECRETARIA MUNICIPÂt DA FAZÉNDA

CERTIDAO NEGATIVA C ü080i)

N' 14500 / 2022

RAZAO SOCIAL

SUPRIVALE - SI,'PRIMENTOS DO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA

ÍNscRrÇÃo MUNTCTPAL: 96339?9

Endereço

Avenida DA INTEGRACAO AYRTON SENNA, 42, LOJA:O3 , Gercino Coelho, Petrolina CEP: 5ó306-150

Dados do Contribuinte ou RespoNávcl

SUPRTVALE - SUPRIMENTOS DO VALf, COMERCIO E SERVICOS LTDA

Numero Documento Juridico

23.67A.770tO001-93

Endereço

Avenida DA INTEGRACAO AYRTON SENNA, 42, LOJA:O3 , Gercino Coelho, Petrolina CEP: 56306-150

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na íorma do disposto na Lei Complementar Municipal n' 017/201J (CTM) e
no Código Tributrário Nacional, que,na presente da14 em nome do contribuinte acima identiÍicado, NÃO
CONSTA A EXISTENCIA DE DEBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO II-EGULA& perante a Fazenda Muniiipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima
que ventram a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Terga-feira, 5 de Abril de 2022

Esta CeÍidão é válida por 90 dias contados da data de emissâo

vÁr,rol.ltÉ: 04t07 t2022

Chave de Validação: d9f6cc9b
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CERT]DÃO NEGATIVÀ DE DEBIÍOS TB"AB,ÀIHISTÀS

Nome: SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VAI,E COMERCIO E SERVICOS LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23. 67 8.770 / 000]^-93
Certidão no : 10819752/2022
Expedição: 05/04/2022, às 10:40:51
Validade: 02/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que sIrPRrvÀJ,E - suPRrMENTos Do vÀI.E colíERcro E sERvrcos
r,TDÀ (!íÀrRIz E FrLIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 23.67A .77O IOOoL-
93, NÂo coNsTÀ como j-nadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso.Lidação
das Leis do Trabafho, acrescentados petas Leis ns." 72.440/201'7 e

1,3.461 /2077, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
Os dados constantes desta CertidAo são de responsabilj,dade dos
Tribunais do Trabalho.
No casô de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidào condiciona-se à veIif icaÇão de sua
autenticidade no portal- do Tr j-bunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp: //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INE1C8!íAçÃO ntPORrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaj,s trabalhistas, incfusive no concernentê aos
recolh j-mentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determlnados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho, Comisseô de Conciliação préwia ou demais títulos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.
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CERTIDÀo DE REGULARIDADE FISGAL

2022.0000019750994'l Data de Emissão: 2810312022Número da Certidão:

OADOS OO CONTRIBUINTE

Razáo Soclal:

Endoruço:

CNPJ:

SUPRNALE . SUPRIi,IEITOS DO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA

AvEÍlDÂ OA II{TEGRACAO AYRTON SENNA N. 42, - LOJA:o3, GERCINO COELHO, PETROLINA - PE, CÊP:
56306150
23.678.77010001§3

Certificamos, observadas as disposições da legislaÉo vigente e de acordo com os registÍos existentês neste órgão,
quê o contribuinte acima identiÍcado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compÍeende debitos cuja exigibilidade esteja suspênsa nem exclui o dirêito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrãr valores a ela porvêntura devidos pêlo refêrido requerentê.

Esta certidão é vâlida até 2510612022 devendo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço ?RE VIRTUAL"
na página www.seÍaz.pe.gov.br.

Págana 1 de 1
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iIIN§TÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasll
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE COMERCIO E §ERVICOS LTDA
CNPJ: 23.678.770/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela SecretaÍia da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm Oívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código TÍibutário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bêns ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscâ|, ou
ob.ieto de decisão judicial quê dêtêrmina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirsta a êle vinculados. ReÍerê-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à veÍiÍicagão de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www-pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na PoÍlaÍia Conjunta RFB/PGFN no'l-751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 17:10'.'14 do dia O2lOSl2O22 <hoÍa e data de BÍasília>.
Válida até 2911012022.
Código de controle da ceÍtidão: 8075.D998.475F.t183F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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02J051202217:11 Consúlta Regularidade do Empregador

Câ'Xâ
:'tr 11.Â ::r,rIla!\'1, :À r=tlEÊÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRI

Inscrição: 23.678.770/oool-g3
RAZãO SOCiAISUPRIVALE SUPRIMENTOS DO VALE COMERCIO E

Endereçoi AVENÍDA SETE DE sETEI'lBRo 212 Ll 01 / AREIA BRANCA / PETRoLINA /
PE / 56330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce.tifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2510 412022 a 24/05/2022

Certificação Número: 20220425022427 19007018

Informação obtida em 02/05/2022 17i71il6

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-crf.catxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 111

t ""* úü0812
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Termo de Contrato de Fornecimento que entÍê si fazem o

MuNtctplo DE SoBRADINHo - BA ê a Empresa empresa

SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE COMERCIO E

SERVIçOS LTDA.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍP|O DE SOBRADINHO - BA com sede

no (a) Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no 16.,144.804/0001-í 0, nêste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVY§

SAÍúPAlo BENTO, inscíito no CPF no 002.905.395-10 e portador do RG n' n" 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRAIANTE e do outro lado. a empresa SUPRIVALE -
SUPRIMENTOS DO VALE COilIERCIO E SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Av. da lntegração, N'42 - Gercino Coelho CEP: 56.306-150 Petrolina - PE, inscrita no CNPJ/MF

sob n". 23.678.770/0001-93, neste ato representada por sua Sócia Proprietária, Sra. lÍaneide RibeiÍo

Fôrrêira, portadoÍa do RG 08841433708 SSP-BA ê CPF 970.554.925-72, a segui denominada

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presênte contrato para fomecimento, vinculado

ao Pregâo Presencial Edital no 038/2021 e Processo Administalivo '19412021 , Tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, que se regerá pelas suas normas, pêla Lei no 8.666 de 2'l de.iunho de 1993 e 10.520/02, e pelas

demais disposiçôes pertinentes.

CúUSULA PRITIEIRA - oo oBJETO

1.'Í. Este Contrato tem como objeto ContÍataÉo de empÍesa paÍa aquisição de material de constÍuçâo

deslinado a suprir as necessidadês das sscraleÍias do iíunicípio de SobÍadinho/BA, conÍorme

condições, quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. lntêgram e completam o presenls Termo de Contrato para todos os fins de diÍeito, obrigando as

partes em todos os seus tôrmos, as disposições e condições do Edital de Pregáo Presencial no 03A1202'l,

bêm como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e parêcêres que Íormam o procedimento

licitatório.

1 .3. Discriminaçâo do objeto:

CNPJ n.o 16.444.80d000í-10 il Av. José Balbino de Souza, SrN - Fone: (074) 3538.3030
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ITEM DESCRTçÃO/ E§PECrF. MARCA UND. QTD
VALOR

UNITARIO

10 Alavanca Íedonda 6kg 1'x l,5m MOMFORTE UND 5 R$ 139,00 R$ 695,00 :

12
ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO

SANITARIO
HERC UND 10 R$ 'l 1 ,00 R$ 110,00

'17 Arame galYanizado liso l8 bwg -
1,24mm (0,009 kq/m) VONDER KG 12 R$ 30.00 R$ 360.00

32 Assento paÍa vaso sanitário
dêÍiciente, bÍanco, c/tampa dupla

MEBUKI UND 5 R$ 239,00 R$ 1.195,00 ;

33 Assento para vaso sanitário infantil,
branco, c/tamoa dupla HERC UNO 5 R$ 79,00 R$ 395,00

34 Assento para vaso sanitário, HERC UND R$ 75.00 R$ 5.625,00 .

cc N

VALOR
TOTAL

I



almofadado

UND 5 R$ 174,00 R$ 870.0039

Barra de apoio paÍa deÍiciente em
ÍeÍro galvanizado de 1112", | =
90cm, inclusive paraÍusos de

fixaÇão e pintura

METALCROM
o

METALCROM
o R$ 129,00 R$ 645,0040

Barra de apoio para deficientes em
aÇo inox l=80cm, o=1 1/2"

PADO UND 10 R$ 19.00 RS 190,0088 CADEADO 25MM
UND '10 Rs 49,00 R$ 490,0089 CADEADO sOMM PADO

CADEADO EM LATAO MACICO,
35 MM, COM TRAVA DUPLA,

CILINDRO EM LATAO,
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM
ACO INOXIDAVEL, COM DUAS

CHAVES, ANTI-FURTO

PAOO UND 4 R$ 33,00 R$ 132.0090

91

CADEADO EM LATAO MACICO,
45 MM, COM TRAVA DUPLA,

CILINDRO EM LATAO,
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM
ACO INOXIDAVEL, COM DUAS

CHAVES, ANTI.FURTO

PADO 10 R$ 41 ,00 R$ 41 0,00

92

CADEADO EM LATAO MACICO,
55 MM, COM TRAVA DUPLA,

CILINDRO EM LATAO,
TRIFILADO, MOLA E HASTE EM
ACO INOXIDAVEL, COM OUAS

CHAVES, ANTI.FURTO

PADO UND 4 R$ 81,00 R$ 324.00

't02
CARRINHO DE MÃO. CHAPA

GALVANIZAOA REFORÇADA -
PNEU DURO

TRÂIUONTINA UND 2q R$ 414.00 RS 10.350.00

í03 Cavadeira arliculada MOMFORTE UND R$ 89,00 R$ 445,00
113 Colher de pedreiro VONDER UND 10 R$ 26,00 R$ 260.00

116

CONE PRETO-AMARELO 50 CM-
DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÔES
O CONE COMPOSTO PúSTICO

E UTILIZADO PARA AS MAIS
VARIADAS FINALIDADES,

DENTRE ELAS A SINALIZAÇÃO
DURANTE O DIA. TAMBÉM
POSSUEM ENCAIXE PARA
MULTI.SUPORTE E DEMAIS

ACESSÓRIOS.

PLASTCOR UND R$ 2'r.00

117

CONE PRETO-AMARELO 75 CM-
DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÔES
O CONE COMPOSTO PúSTICO

É urLrzADo PARA AS MAts
VARIADAS FINALIDADES,

DENTRE ELAS A SINALIZAÇÂO
DURANTE O DIA. TAMBÉM
POSSUEM ENCAIXE PARA
MULTI.SUPORTE E DEMAIS

ACESSORIOS.

PLASTCOR 15 R$ 49.00

Desempsnadeira dê aço com 12
dentes UND 10 R$ 17,00 R$ 170,00

132 Desempoladeira de madeiía 12122 DURIN UND 10 RS 17,00 R$ 170,00
ENXADA 2,5'' LARGA COM CABO

OE MADEIRA
TRAt\,4ONTlNA UND 12 R$ 75,00 R$ 900,00

-rí
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R$ 770,00

R$ 5.980.00

R$ 2.475,00

ti

TRAMONTINA UNO 10 R$ 64,00 R$ 640.00165
Enxada estÍeita de 240 x 230mm,

com cabo

COLINS UND '10 R$ 49,00 R$ 490.00175 FACÃO AÇO CARBONO 20
POLEGADAS

Fechadura de embutiÍ completa,
paÍa portas internas,2 folhas de
acabamento, popular, fecho de

embutir, tipo unha com alavanca,
latão cromado 22cm

SILVANA UND R$ 59.00 R$ 767.00

ADELBRAS Rolo 125 R$ 21,00 R$ 2.625,00186
Fita de demarcaÉo PVC

15mmx50m - (amarêla, vermêlha,
branca, preta, êtc.)

PLASTCOR Rolo 150 R$ 16,00 R$ 2.400,00188 Fita de sinalizaçâo amarela e preta

190 Fita isolante de alta fusão 19 mm x
10m VONDER UNO 25 R$ 28,00 R$ 700,00

215
LANTERNA ELETRONICA COM 7

LAMPADAS DE LED
RECARREGAVEL

FLEXGOLD UND 10 R$ 77,00

231 Lixa de paÍede no 100 WORKER UND 150 R$ 0,90 R$ 135,00
232 Lixa de parede no 120 ATLAS UND 250 R$ 0,55 R$ 137,50
234 Lixa de parede no 180 ATLAS UND 150 R$ 0,90 RS 135,00
235 Lixa de parede no 60 ATLAS UND 95 R$ 0,90 R$ 85,50
236 Lixa de paÍede no 80 ATLAS UND 95 R$ 0,90 R$ 85,50
239 Lona 5x5 plastico encerado KALA UND 12 R$ 177,00 R$ 2.124,00
247 Mangueira tranÇada TRAI\,4ONTINA 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00
254 MaÍtelo com unha MOMFORTE UND 10 RS 41,00 RS 410,00
255 Martelo de bola N4OMFORTE UND 3 R$ 54,00 R$ 162.00
266 Pa de gaío dcabo MOMFORTE UND 5 R$ 63,00 R$ 315,00

267
PA QUADRAoA N" 12 coM CABo
MAoEtRA- PÁ QUADRADA NR.3

vD200 3 coM cABo.
TRAMONTINA UN 12 R$ 64.00 R$ 768,00

286 PtA COZTNHA 1.80 |NOX COM 02
CUBA

PIANOX UND 10 Rs 598.00

291 Pincel 4" ATLAS UN 10 R$ 10,00 Rs 100,00

304 VONDER
Pneu com camara para caninho de imão I

UN 18 R$ s4.00 R$ 972,00

314 Prêgo (2 X 10) 18 x 2'l GERDAU KG 18 R$ 25,00 RS 450,00
3t6 Prcgo 17x21 GERDAU KG 18 R$ 27,00 R$ 486,00
317 Preqo 18 x 30 GERDAU KG 18 R$ 27,00 R$ 48ô,00 a

31E Preqos 'l ôx24 GERDAU KG 18 R$ 27,00 R$ 486.00
328 ROLO DE LA 15 CM I ATLAS UN 10 R$ 13.00 R$ 130,00 j

330
ROLO DE LA DE CARNEIRO

PARA PINTURA DE gCM COM
SUPORTE

ATLAS UN 12 R$ 9.75 R$ 1 17,00

331 Selador acrilico í8 litros HIDRACOR UN R$ 75,00 R$ 1.875,00 :
Sifao para lavatório em PVC, I 'll2'

x 40 mm ,acabamento branco
HERC UND 10 R$ 7,90 R$ 79,00

339
SOLVENTE - PARA USO EM

EMALTE SINTETICo GALÂo DE
51,

ANJO Litro 10 R$ 83,00 R$ 830,00

364 Tesourão p/grama c/ cabo TRAMONTINA UND 10 R$ 46,00 R$ 460,00 :
365 TINTA ACRILICA 3,6 LITROS HIORACOR UN 12 R$ 39,00 R$ 468,00

366 TINTA ACRILICA 18 LITROS -
TINTA EXTERNA HIORACOR UN 50 R$ 143,00 R$ 7.150,00 :

369 Tinta esmalte sintético 3600 ml HIDRACOR UN 45 R$ 79.00 R$ 3.555,00 :
370 Tinla latex lS litros HIDRACOR UN 25 R$ 99,00
372 TINTA PARA PISO 181 HIDRACOR UND 10 R$ 184,00 1.840,

I
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BELLANO 60 R$ 32,00407
Vassourão d cabo - 40cm TIPO

GARI

UND 60408 BELLANOVassourão com cabo 30cm TIPO l

GARI 
1
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ns zg,oo I R$ 1.740.00

VALOR GLOBAL Rl 71.579,50 (SETENTA E Uill iflL, QUINHENTO§ E SETENTA E NOVE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS

CLÁUSULA SEGUNDA. DO LOCAL, PRAZO E CONDIçÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Almoxarifado Geral, no endereço Av. José Balbino de

Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP n".48.925-000, no horáÍio das 08:00h às 13:00h.

2.2. O Íomecimento dos itens será de forma parcelada, com pÍazo de entrega não superior a 05 (cinco)

dias, contados a partiÍ do recebimento da ordem de solicitaÉo expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA TERGEIRA. Do VALOR Do CONTRATO

3.1. O valor do contrato é dê R$ 7'1.579,50 (setenta ê um mil, quinhentos e setenta a nove Íeais e

cinquênta centavos).

3.1.1. No valor acima ostio incluldas todas as despesas ordináías diretas e indiretas decorrentes da

execução contratuâ|, inclusivê tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e crmeÍciais incidentes. taxa de administÍação, materiais de consumo, seguÍo e oulros

necessáÍios ao cumprimento intêgral do objeto contratado.

GLÁUSULA QUARTA. DA DoTAçÂo oRçAT,ENTÁRÁ

oRçAMENTO: 02.04 - SECRETARIA MUN.oE FAZENDA E ADMINISTRAçÃO
ATIVIDADE: 2.010 - Manutençáo da SecrêtaÍia Mun. de Fazenda e Administração
ELEiiENTO: 3.3.9.0.30.00- Material deConsumo
FONTÉ: 00

oRçAITENTO: 02.08 - SECRETARIA TURISMO, CULTURA E ESPORTE
ATIVIDADE: 2.020 - Gestão das AgÕss Admin. da Sec.Turismo, Cultura e Esportes
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00- Matêrial de Consumo
FONTE: 00

ORçAIúENTO: 02.08 - SECRETARIA TURISMO, CULTURA E ESPORTE
ATIVIDADE: 2.050 - Apoio e lncentivo a pratica esportiva
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00- Matorial de Consumo
FONTE: 00

oRçAiIENTO: 02.05 - SECRETARIA M. DE EDUCAçÃO
ATIVIDADE: 2.0'13 - ManutenÉo das Ativ. AdministÍativas da Sec. dê Educaqão
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00- Material de Consumo
FONTE: 01, 04 e 15

ORÇAÍÚENTO: 02.06. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.023 - Gestão das Açõês do Fundo Municipal dê Saúde
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 02

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.025 - Gestão das Ações de lncentivo Financeiro da APS- CapitaÇão Ponderada
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 14e02

§ry
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ORÇA ENTO: 02.06 - FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.021 - Ações de Assist. Hosp. ê Ambulatorial - Hospital Municipal MAC
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 14e02

oRÇAírtENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊ GlA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.053 - Programa Bolsa Família - IGD - BF
ELEMENTO: 3.3,9.0,30.00-Material de Consumo
FONTE: 29

oRçArúENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.060 - Bloco ProteÉo Social Especial - PSE
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.oo-Material de Gonsumo
FONTE: 24e29

oRÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNtCtPAL DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL
ATIVIDADE: 2.030 - Manutonção do Fundo Municipal dê Assistência Social
ELEMENTO: 3-3.9,0.30.00-Material deConsumo
FONTE: 00

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAçÂO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a paítir da entrega, paía efaito de veÍificaçâo da conÍoÍmidade com as

especificaÉes constantes do Edital e da proposta.

5.2. DeÍinitivamente, após a veriÍicaçáo da conformidade com as especiÍicações constanles do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a veÍmcaÉo a que se refere o subitem anterior nâo ser procedida dentro do pÍazo

fixado, rêputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

pÍam-

5.4. A Administração rejêitará, no todo ou em parte, a entrêga dos bens em desacordo com as

especiÍicações técnicas exigidas

CLÁUSULA SEXTA - DO REÀ'USTE DE PREçO

6.1. Os pÍeços são fixos e ineajustáveios por ter prazo inferiror a í2 meses

CLÁUSULA sÊTIMA - DA vIGÊNclA

7 .'1. O grazo de vigência do conlrato seá até 31 de dezembro cle 2022, podendo ser prorrogado, caso

seja uma das hipótesss do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.

CI{PJ n.o 16.444.80/U000í -'10 -- Av. Josá Balbino do Souza,9N . Fone: (074} 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: sobradinho.conlrato@gmail.com
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oRÇAIiíENTO: 02.07 - FUNDO MUNTCTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL
ATIVIDADE: 2.066 - Programa Criança Feliz
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00-MaterialdeConsumo
FONTE: 29

oRçAMENTO 02.O7 - FUNDO MUNtctPAL DE ASSTSTÊNCtA SOCTAL
ATIVIDADE: 2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00-Material de Consumo
FONTE: 28e29
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7.1.1 A vigência podeÉ ultrapassar o êxercício Ínanceiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembÍo. para fins de inscriÉo em restos a

pagaÍ, confoÍmê OrientaÉo Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

CLÁUSULA oITAvA - DO PAGA IENTO

8.1. O pÍazo para pagamento seÉ de 30 (trinta) dias após a entrêga da Nota Fiscal devidamente alestada

pelo sêtor competente.

8.2. Os pagamentos deconentes de despesas curos valores náo ultrapassem o montante de RS

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão sêr efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota FiscauFatura, nos termos do art. 50, § 3", da Lei no 8.666, de

1993.

8-3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidoÍ competente, da Nola

FiscauFatuÍa apresentada pêla Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos

PÍevidenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à veriÍcâção da conformidade da Nota FiscauFatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigaçõês assumidas.

8.4. Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à ôontratação,

ou, ainda, circunstância que impega a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÍ-se-á

após a comprovação da regularização da situação, náo acanetando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Ouando do pagamento, sêrá efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável, nos

teÍmos da lnstrução Normativa n" 1.2U, de 1 1 de ianeiro de 2012, da SecretaÍia da Receita Federal do

Brasil.

8.5.'Í. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar no í23, de 2006, não sofÍerá a retênção quanlo aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas rêcêitas próprias, desdê que, a cada pagamento, apresentê a

declaração de quê trata o artigo 6' da lnstruÉo Normativa RFB n" 1.2U, de 1í de janeiro de 2012.

8.6. O pagamento sêÉ efetuado por meio de Ordem Bancária dê Crédito, mediante depósilo êm conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicâdo pela Contratada, ou poÍ outro mêio previsto na

legislaÉo vigente.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida ã ordem bancária para

pagamento.

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no conlrato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçôEs DA GoNTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.'1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Admini

em estíita observância das especiÍicaçõês do Edital e da proposta, acompanhado da rêspectiva nota

CNPJ n.o 16.444.80/U000í -10 -, Av. José Balbino de Souza, S/N , Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahla / E-mâil: sobrâdinho.conlrâto@mail.com

Erle dccrrÍiento Íor assinado digitalmente por haneide Ribetro Feíreira
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fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, Íabricante, modelo, tipo. pÍocedência e prazo

de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com u ma

versão êm português, e da relaÉo da rede de assistência técnica auloÍizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentss do produto, de acordo com os aÍtigos 12, 13,18

e 26, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de Í990);

9.2.1. Estê dever implicâ na obrigaÉo de, a critéÍio da Adminisfaçáo, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avaÍias ou defeitos;

9.3. Atender pÍontamente a quaisqueÍ exigências da AdministraÉo, inerentes ao objeto da presente

licitaçâo;

9,4. Comunicar à AdministraÉo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antêcede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

9.5. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitaçâo;

9.6. Não transÍerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes assumidas,

nem subcontratar qualqueÍ das pr€sta@s a que está obrigada, exceto nas condiçõês autorizadas no

Temo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem peÍmitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscars,

comêrciais, taxas, fretes, seguros, desÍocâmênto de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidiÍ na execuÉo do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DAs oBRtGAçôEs DA GoNTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1 Receber provisoriamente o matêrial, disponibilizando local, data e horário:

10-1.2. VeÍific minuciosamênte, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para Íins de acêitaÉo ê recebimento definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor

especialmente designado:

10.'1.4. EÍetuar o pagamento no prazo previsto.

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FIScALIzAçÃo

1 1.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contíalo e de tudo dará ciência à

Administração.

11.2. A fisâlização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabi

§ry

CONTRATADA, inclusivê perante terceiros, por qualquer iÍregularidade, ainda que
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Sobradlnho - B.hla, E{ttail: sobradinho.conlrâto@gmait.com

E,ite documenlo foí âssinado algilâlmente por lrangide Rrbei.o FeÍreiÉ
Paia verilicaí as ass:nalJras vá ao site itltpsJÀ$vw portaldêsssrnatuÍas.com.tjr.rt43 e utilizé o cóCEc C 19.1,2E70"346;-j

eda
e dê'



)k
l-i- Prefeitura Municipal de Sobradinho cc0B2c

Estado da Bahia

impeÍfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade infedor e,

na oconência dêsta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou dê seus agentes e

prêpostos, de conformidade com o art.70 da Lêi n" 8.666, de 1993.

1 1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo

do contrato, indicando dia, mês e ano, bêm como o nome dos emprêgados evêntualmente envolvidos,

determinando o que Íor necsssário à regularização das faltas ou deÍêitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusuu oÉcIMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acréscimos ou

suprêssões que sê Íizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contrataÉo.

12.3. As supressõês resultantes de acordo celebrado êntre os contratantes poderáo excêder o limite de

25% (vinte e cinco por cento).

cLÁusuLA DÉcr A TERGETRA - DA REscrsÃo CoNTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos teímos do arl. 78 da Lêi n" 8.666. de 1993:

| - o nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaÉes, pÍojetos ou prazos;

ll - o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especiflcagões, projetos e prazos;

lll - a lentidão do sêu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

do serviço, nos pÍazos estipulados;

lV - o atraso injustiÍicado no início do serviço;

V - a interrupção do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicaÉo à Administraçáoi

Vl - a subcontrataçáo total, ou parcial do seu objeto sem autoízação do contratante, a associaÉo da

CONTRATADA com outrem, â cessão ou transferência, total ou parcial, bêm como a fusáo, cisão ou

incorpoÍação, nâo admitidas no Contrato;

Vll - o desatendimento às determinaÉes regulares da autoridadê dêsignada para acompanhaÍ e fiscalizaÍ

a sua execuÉo, assim como as de seus superiores;

Vlll - o comêtimento reiterado dê fattas na sua execuÉo, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei no

8.666, de 1993;

lX - a decretação de Íalência, ou a instauraÉo de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou Íalscimento da CONTRATADA;

Xl - a alteÍação social ou a modificaçáo da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execuÉo do Contrato;

Xll - razões de inteÍesse público, de alta relevância e amplo conhecimênto, justiflcadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfêra administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas

no processo administrativo a que se Íefere o Contrato;

Xlll - a suspensão de sua execuÉo, por ordem escrita da Administração, por prazo supeíor a 1

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guêrra
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por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemênte do pagamento obrigatório

de indenizaÉo pelas sucessivas e @ntratualmente imprevistas desmobilizaçôes, mobilizaçôes e outras

previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o diÍeito dê optar pêla suspensáo do cumprimento

das obrigaÉes assumidas, até que sEja normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dêvidos pela AdministraÉo, decorrentes de

sêrviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recêbidos ou êxecutados, salvo em caso de calamidade

pública, gravê perturbaÉo da ordem intema ou guêrra, assegurada à CONTRATADA o direito dê optar

pela suspensão de cumprimento de suas obrigaçõe.s, até que seja normalizada a situação:

XV - a ocorrência de caso foÍtuito ou de força maior, Íegularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do ay'..27 da Lei n" 8.ô66, de 1993, sem preiuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual seÍão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório

e a ampla defesa.

'13.3. A rescisão deste Contrato podêrá ser:

'13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumeÍados nos incisos I a

Xll, XVll e Xvlll desta cláusula;

'13.3.2- amigávê|, por acoÍdo entre as partes, roduzidâ a termo no processo, desde que haja conveniência

para a AdministraÉo;
'13.3.3. iudicial, nos termos da legislaÉo.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada

da autoridade compelente.

'13.5. Quando a rescisão o@rrer com base nos incisos Xll a XV desta cláusula, sem que ha.ia culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos pÍejuÍzos Íegularmente comprovados que houver soíÍido, tendo

ainda diÍeito a:

13.5.'1. pagamêntos dêvidos pêla êxecução do Contrato até a dala da rêscisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acafielaÍâ a sxecução da garantia

contratual, paÍa ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas ê indenizações a ela

devidos, bem como a rstenção dos crêditos decorÍentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados

à CONTRATANTE, além das sançôês previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisâo deverá indicar, confoÍme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2.Re14çáo dos pagamentos já êÍetuados e ainda devidos;

13.7.3. lndenizaçôes e multas.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - DAs PENAL|DADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administraçáo poderá gaÍantida a

aplic€r à contÍatada as seguintês sanções:

a) Advertência;
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b) Multa moratória de 0,2olo (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2olo(dois por cênto) a partiÍ do 160 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória d6 10% (dez por cento) sobre o valor global do contralo;

e) Suspensão temporária de participaÉo em licitaçâo e impedimonto de contratar com a Adminislraçáo

por peÍíodo não superior a dois (2) ano§;

f) Declaração de inidoneidads para licitar ou contratar com AdministraÉo Pública.

'14.2 - O atraso injustiÍicado na êxêcuÉo do contrato, podêrá enseiar a rescisão do contrato.

í4.3 - As multas aplicadas, após o regular píocedimento administrativo, Íespeitado o contraditório, serão

descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze)

dias, da data da comunicagâo oÍicial e, caso não cumprida, seÍáo cobradas judicialmente.

ct-Áusur-l oÉcrMA outNTA - Dos cAsos o tssos
15.1 . Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato seráo decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no'10.520, de 2002, na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementaí no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉGIMA sExTA - DA PUBLICAçÃo

í6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extÍato deslê Contrato na lmprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no grazo de 20 (vinte) dias

daquela data.

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - FoRo

17 .1 . Fícá eleito o Foro da Comarca de Sobradinho, Ba como competente para dirimir quaisquer questóes

oriundas do presente Contrato.

'17 .2. Ê pot estarêm justos e contratados, assinam o pÍesente, poÍ si e seus sucessores, em 03 (TRÊS)

vias iguais e rubÍicadas para todos os Íins de direito.

Sobradinho - BA, 12 de maio de 2022

MUN O DE SOBRADINHO/BA SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE
coMERCtO E SERVTçOS LTDA
IRANEIOE RIBEIRO FERREIRA

Sócia Proprietária
CONTRATADA

SC IVYS SAMPAIO BENTO
rêfêito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

w

z

't-
Nome cJ,) 3rt-l,t
CPF/MF

2-
Nome:
CPF/M r n".OR 849 o75-ío

CNPJ o.o í6.444.80d0001-í0 i.j Av. José Bâlbino de Souza, S/N a Fonê; (074) 3538-3030
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S€gunda-tuira, 15 de Maio de 2022 - Pag-2 - Ano X NÔ2128

ErÍR^ro DÊ colrRATo 0942022
contrato no 09412022. P.oc. Adm. n'. 194/2021. PÍEgão Píesênciâl (sRP) n.' 038i2021.
COITRÂÍAITE: Municipio de SobÉdinho/8A. CO]{TR TADA: SUPRIVALE - SUPRIMEI{TOS DO
VALE COllERclO E SERVIçOS LmÀ CNPJ n" 23.678-770/0001-93. AsslNÂTURÂ: 12105/2022
OBJETO: aquisiÉo de podúos d€ serdharie deslimda a atendeÍ ãs nêcêssiiades da SecÍetaíâ de
lnfraestÍutura do Municipio de Sobíâdinho-gA. VALOR GLOSAL: RS 7'1.579,50 (setenta e um mil.
quinhenlos e setanla e novê reâis e cinquente csntavos). VIGÊ CIA: alé 31/'122022.

I
xut{lcÍPlo oE soBRÂotNHo/aa
EXTRÂTO DE APOSÍILATE}TTO

APOSTILÂMENTO I.l". @112022 AO CONTRATO N". M912O22. PARTES: TIU rcIPlo DE
SOBRADII{HO/64 E A EMPRESA ALUFER CONSTRUçOES LmA. ASSINATURAT OZO5|2O22
Cláusula píimêirr - DO OBJETO: O presentê lnstrumênto contÉtual tem como objelivo a modiÍicaçao
unilateíal do conlrato rêg-rsfacb e publicdo aLãvês cl,c no 049,:l0zl, por parle da Administração. visando
inciuir na dotaçáb oGamen6Íia da SêcÍetaÍia Municipal dê EducaÉo. a Attvidldê: 1.001 - Const. Manui
€ AmplaaÉo de Unid. Escolaíêr, CÍecà€s e Aquisição dê lrobiliá.ios, ê 2.0í8 - Mânutençáo cb Ensino
Fundamental, ELm.nto: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv- De TeÍcêhos - Pessoa Juridica, Fonts: 19.
pâssa b o conüato a ser êxoculiado conforme dotaÉo a saber

oRçAríENTo: 02.01 - GABINETE Do PRÊFEITo
aTMOÂOE: 2.004 - ManulenÉo do Gabinêtê do Píeleito
ELETTEIÍO: 3.3.9.0.39.00 - OutÍos Serv. 0e TêÍc€úos - Pessoâ Ju.idicâ
FOI{ÍE: 00

oRçata€r{To: 02.02 - SECRETAR|^ rur. DE PL,aNEJ. E GESÍÂO URBANIST|CA
ATMDAOE: 2.008 - li,!ânutenÉo da Sec. Municipãl d€ PbneÉmsnlo e Gêsüio
ELE EHTO: 3.3.3.0.39.00 - olrao3 SsÍv. D€ Tercaho6 - Pessoa Juridica
FOi{ÍE: 00

oRçaIÊnTo.02.04 - SEcRETAR|A OE FÂZEi{DA E ADrtNtSÍRAçÂO
ATIVIDAOE: 2.010 - ManutenÉo dâ Sec- de Fazendâ ê Admrnistração
ELEiIENTO: 3.3.9.0.39.00 - Ouhos Sêrv. Do Íercehos - Pessoâ JurÍdice
FOtlÍE: 00

oRçattE Ío: 02-10 - SEcRETARia Ut{. oE NFRA ESTRU. E SERV. PÚBLrcOS
ATMDADE: 2.033 - Mânutênç.ão de Sec. Munic. Dê lnlÍaestruturâ e SêÍv. Púbticos
ELEliEt{TO: 3.3.9.0.39.00 - OúÍos SêÍv. Oe Terc€iros - Pessoa Juriclaca
FONÍÉ: 00

ORçAXE,{TO: 02-05 - SECRETARIA ,,U}{ICIPAL DE EDUCAçÃO
ATMOADE: 2.013 - Manutençâo dâs Atividâdes Adm. da Sec. clê EducaFo
ELEÍE'{ÍO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Juridica
FONÍE: 00. 0í ê 04

oRçAxExTo: 02.05 - SECRETARIA fut{lClPAL OE EoUCAçÃo
ATMOADE: 1.001 . Const. iitrnut e Aínpliação de Unir. EscolâÍBs, Crech€s e AquasiÉo de
i/iobiliáriG
ELEIEITO: 3.3.9.0.39.00 - OulÍos Serv- 06 Teíceiros - Pêssoa Jurídica
FoNTE: 19

ORçAIIENTO: 02.08 - SECREÍAR]À f,Utllc. DE TURlll}lO, CULTURA E ESPORTE
ATryIOAOE: 2.020 - Geslrio das Açoes Adm. Oa S6c. Tuíismo, Cultura ô Esportês
ELEIET{ÍO: 3.3.9.0.39.00 - Oltíos Serv. Oê Tercairos - Pessoa Juridica
FOITE: 00

ORçArrExTO: 02.09 - SECREÍAR] MUI{. DE AGRICULTURÂ E UEIO Al,lBlEl{ÍE
ATMOADE: 2.036 - Mânulençáo da Sec. Municipalde AgÍicultlrrâ
ELE*lEttTO: 3.3.9.0.39.00 - Oúíos Serv. D6 Íêrcefos - Pessoe Jurídicá
FOI{TE: 00

oRçA},EIíTO: 02.05 - SECRETARIÂ UillClPAL DE EDUcAçÃo
ATMOADÊ: 2.018 - MânutenÉo do Ensano Fundamental s
ELEMEIITO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. Oe ÍeÍcearos - Pessoa Jurídicâ
FOI{TÉ: 19

ORçÀf,E§ÍO: 02.06 - FUIüX) IUt{lClPAL DE SAÚOE
AÍMOADE: 2.023 - G€siiio d.s Aç.€s do Fundo dB Saúde
EL€XEI{TO: 3.3.9.0.39.00 - Outos SeÍv. O€ Teícaií!§ - Pessoê Jurídica
FOi{TE: 02

ffi,H Do.uÍneífo Gdnodo dgilÜbrleíri. dtbtrE ,,iP n' - 2.2&? b21/08nü)1, $re istitui o into€.hâío dê CtEyes Pulr;cos &o$lê!ro - tCP 3rci,l
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